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1- HISTÓRICO E FUNDAMENTAÇÃO 

O Diretor da Escola de Engenharia da Fundação Muni

cipal de Ensino de Piracicaba solicita deste Conselho autorização 

para renovar contrato do Professor Pasqual Satalino. 

Conforme fls. 95 e 96, o Parecer CEE nº 1110/82 te-

ve a seguinte conclusão: 

"Em caráter excepcional, favorável ao contrato do 

Engenheiro de Operação, Pasqual Satalino, para, como Professor I,le-

cionar Termodinâmica e Transmissão de Calor nos cursos da Escola 

de Engenharia de Piracicaba, até o fim do ano letivo de 1983. 

Eventual renovação de contrato dependerá de comprovação de enri

quecimento de seu currículo no campo dessa matéria." (g.n.) 

Justificando o novo pedido, o Diretor da Escola de 

Engenharia de Piracicaba anexou aos autos os seguintes documentos: 

a) declaração de que o interessado e docente qualificado para exer-

cer o cargo que ocupa, tendo em vista sua experiência técnico — 

profissional (fls.100); 

b)comprovante de que o candidato está inscrito em curso de pós-gra-

duação a ser realizado a partir do 1º semestre de 1984, junto à Univer-

sidade Estadual de Campinas. 

Em face dos novos elementos apresentados, o parecer será 

favorável, até fins do período letivo de 1985. 

2. CONCLUSÃO 

Favorável à contratação de Pasqual Satalino para le-

cionar como Professor I, a disciplina Termodinâmica e Transmissão 

de Calor, até o final do ano letivo de 1985, na Escola de Engenha-

ria de Piracicaba. 

São Paulo, 9 de Janeiro de 1984 

a) Consº Jessen Vidal - Relator 
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3- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o 

o voto do Relator. 

Presente os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Paulo Gomes R o m e o , Erwin Theodor Rosenthal, Jessen Vidal, 

Manoel Gonçalves Ferreira Filho e Roberto Vicente Calheiros, 

Sala da Câmara do Terceiro Grau em 01/02/1984 

a) Cons.Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 
Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

0 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de fevereiro de 1984. 

a) CONSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 


